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PLANTA DE IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO
Escala 1/1000

D E C R E T O    Nº 3.108/2018 

Súmula: Nomeia o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Es-tado 
do Paraná, no uso de suas atribuições  legais,

D E C R E T A

Art. 1º -  Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, instituído 
pela Lei nº 2.252/2001, de 02/08/01, alterada pelas Leis nºs 
2.284/2001, de 14/12/2001 e 2.756/2007, de 29/08/2007,  como 
membros titulares e suplentes, os representantes do sistema de 
Ad-ministração Pública e das organizações representativas da 
participação popular, eleitos em assembleia própria, realizada no 
dia 25/10/2017, com mandato até 22/10/2019, pas-sando a ter a 
seguinte composição:

I – MEMBROS REPRESENTANTES DO SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-CA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Titular : Valdeli Gomes Afonso
Suplente: Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Titular:  Jean Carlos Felício da Silva
Suplente: Felipe Felício Ferreira

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Titular:   Maria Letícia Bufalari da Cunha  
Suplente: Leize Cristina Tavares 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, DO 
COMÉRCIO E DO TURISMO

Titular: Maria da Conceição Alves da Silva Cesco
Suplente: Sidnei Demício 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Titular:   Edna Regina dos Santos
Suplente:  Andrea Aparecida Tavares de Andrade

II – MEMBROS ELEITOS PELOS DELEGADOS À 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE, REPRESENTANDO OS SEGUINTES 
SEGMENTOS:

ORGANIZAÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE 

Titular:  Célia Cristina Costa Leiroz
Suplente: Débora Gerardo Ribeiro

ORGANIZAÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 07 A 18 ANOS 
DE IDADE 

Titular:  Mirtes Brizola
Suplente: Andressa Leite

ORGANIZAÇÕES DE DEFESAS DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCEN-TE

Titular: Ana Lucia de Oliveira Borges
Suplente: Zilda Maria Comegno Riesemberg Marques 

ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES DO SETOR
Titular:  Maria da Graça Ribeiro Barbosa
Suplente: Maria Lucia Rangel

ORGANIZAÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO E MEDIDAS SÓ-CIOEDUCATIVAS DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Titular:  Joyce Gonçalves da Silva
Suplente: Thayara Rocha Silva 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 12 de novembro de 2018.

Lino Martins
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ      

     Portaria 12.069/2018      
 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em vista a aprovação em Concurso 
Público 001/2017, homologado pelo Decreto 3074/2018 de 
22/02/2018, publicado no Jornal Folha do Norte na edição 879 
do dia 26/02/2018; 
 

Resolve: 
 

NOMEAR, a partir de 12 de novembro do corrente ano, 
ANDERSON MARCILIO BERNARDES, em cargo de 
provimento efetivo de “Vigia no quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.     

 
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 12 de Novembro de 2018. 

 
LINO MARTINS 
Prefeito Municipal 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 10/2018 

CONTRATANTE: S.A.A.E. - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADA: J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OBJETIVO: Elevar a meta físico financeira em 25 % (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor do contrato, equivalente a R$ 7.326,75 (sete mil 
trezentos e vinte seis reais e setenta e cinco centavos), alterando o 
valor do contrato original de R$ 29.307,00 (vinte e nove mil trezentos 
e sete reis) para R$ 36.633,75 (trinta e seis mil seiscentos e trinta e 
três reais e setenta e cinco centos). 
Bandeirantes PR, 13/11/2018 (treze dias de novembro de 2018). 
 

CARLOS ELIAS TOSTES 
SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Contratante 
 

JOSÉ ROSSATO FILHO 
J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
      SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

      BANDEIRANTES – PR 

 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 17/2018 

CONTRATANTE: S.A.A.E. - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADA: J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
TUBOS E CONEXOES 
OBJETIVO: decide  elevar a meta físico financeira em 25 % (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor do contrato, equivalente a R$ 13.488,58 
(treze mil quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e dois 
centavos), alterando o valor do contrato original de R$ 53.984,34 
(cinquenta e três mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos) para R$ 67.442,92 (sessenta e sete mil quatrocentos 
e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos). 
Bandeirantes PR, 13/11/2018 (treze dias de novembro de 2018). 

CARLOS ELIAS TOSTES 
SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Contratante 
 

JOSÉ ROSSATO FILHO 
J. ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Contratada 


